
50606,SET060293/2017-31 

  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTERIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIACAO CIVIL 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCESSO N°. 50606.SEI/000293/2017-31 
CONTRATO N°. 00709/2017 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE 

SERVICOS N° 00709/2017, QUE FAZEM ENTRE SIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 

POR INTERMEDIO DA SREMG E A EMPRESA 

COPYGRAPH SERVICOS LTDA 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 

ente autarquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito 

Federal — Setor de Autarquias Norte, Nucleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MEF sob o 

n°. 04.892.707/0001-00, neste ato representado pelo Superintendente Regional de Minas Gerais, 

FABIANO MARTINS CUNHA, nomeado pela Poritaria n°. 3, de 07/01/2016, e em conformidade 

com as atribuicées que fhe foram delegadas pela Portaria n° 305, de 07/03/2007, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, ¢ a empresa COPYGRAPH SERVICOS LTDA, 

inscrita sob o CNPJ 01.541.266/0001-04, com sede na Rua Doutor Jo&o Pinheiro, n° 170, bairro 

Jardim Gloria, CEP 36.015-040, no municipio de Juiz de Fora/MG, denominada CONTRATADA, 

neste ato representada por LEONARDO LHAMAS DOS SANTOS, portador da Carteira de 

Identidade n° 07. @EED-6 IFP/RJ, e CPF n° 002 4D -00, tendo em vista 0 que consta no Processo 

n° 50606.SEI/000293/2017-31, e o resultado final do Pregao n° 329/2017, com fundamento na Lei n° 

10,520, de 2002 e, subsidiariamente a Lei n.° 8.666, de 1993, e demais legislagdes correlatas, resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cldusulas e condigdes seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
  

1.1.0 objeto do presente insirumento é a contratacao de servigos de locagao de 02(duas) 

maquinas copiadoras multifuncional digital novas, com fungdes de cépias monocromaticas, 
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impressão, digitatização e fax, utilizando-se do sisteina de compensação de cópias para o 
excedente mensal, estando incluida manutenção preventiva e corretiva cia máquina, substituiçao 
de peças, componentes e materiais utilizados na manutençào e lirnpeza, e corn o fornecirnento de 
todo o material necessário ao regular processamento das copias e impressöes, tais como: 
tonalizador, revelador, cilindros, etc., exceto papel, para atender a SUPERINTENDENCIA 
REGIONAL DO DNIT EM MINAS GERAIS - UNmADE FERROVLkRTA JIJIZ DE FORA, 
que serào prestados nas condiçôes estabelecidas no Terino de Referenda, anexo do Edital. 

1.2. Este Teruo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto cia contratação: 

ITEM 	LOCAL DE 	QIJANTIDADE 	HORARIO/ 	VALORES 
LCISERWcO 	ExEcUcAO 	 J pEluoDo 

01 Juiz de Fora/MO I 	12 	
Comercial/12 	

R$ 5.899,92 

L 	 L 
meses 

2.CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCLA 

2.1. 0 prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é 12 (doze) Meses, corn inicio na data de 
09/10/2017 e encerramento em 09/10/2018, podendo ser prorrogado per interesse das partes ate 
o lbnite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal cia autoridade competente e 
observados Os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Adrninistração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3. 0 valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
e 

2.1.4. A contratada manifeste expressarnente thteresse na prorrogação. 

2.1.5. A CONTRATADA não tern direito subjetivo a prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogacão de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.CLAUSULA TERCEHt& - PREO 

3.1. 0 valor mensal da contratação é de R$491 ,66 (quatrocentos e noventa e urn reals e sessenta 
e seis centavos), perfazendo o valor total de R$5.899,92 (cinco mu, oitocentos e noventa e nove 
reals e noventa e dois centavos) anual, conforme tabela no anexo A, do Edital. 

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execuçào do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaihistas, 
previdenciários, fIscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçäo. 

V/ 
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4. CLAUSULA OUARTA - DOTACAO ORCAMENTAJUA 

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçäo esto prograrnadas em dotação orçarnentária 
prépria, prevista no orçamento cia Uniào, para o exereicio de 2017, na classificação abaixo: 

4.1.1. Gestäo/Unidade: 393031/39252 

4.1.2. Fonte: 0100000000 

4.1.3. Programa de Trabalho: 109840 

4.1.4. Elemento de Despesa: 339039 

4.1.5. Nota de Enipenho n.: 2017NE800779 

4.2. No (s) exercicio (s) seguinte (s), correrão a conta dos recursos próprios para atender as 
despesas da mesma natureza, cuja alocação seth feita no inicio de cada exercicio financeiro. 

5. cLAusaA QUINTA - ACOBDO BE NIVEL BE SERVICO - ANS 

5.1. Visando definir e padronizar a avaliação da qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, o CONTRATANTE utilizarã forrnulário prôprio como meio de análise - 
Acordo de Nivel de serviço (ANS). 

5.2. ANS é urn ajuste escrito, anexo ao contrato, entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
que define, em bases compreensiveis, tangiveis e objetivamente observáveis e comprováveis, cm 
niveis esperados de qualidade da prestacâo do serviço e respeetivas adequaçôes de pagamento. 

5.3. 0 procedirnento de avaliação dos servicos seth realizado mensalmente pelo fiscal do contrato, 
gerando relatorios de prestação de serviços executados, corn base nas quantidades de imperfeiçoes 
de eada item a ser avaliado, conforme o ANEXO I deste Termo de Contrato. 

6. CLAUSULA SEXTA— FAGAMENTO 

6.1. 0 pagarnento seth efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da apresentacão da Nota FiseallFatura contendo o detaihamento dos serviços executados e os 
materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito ern banco, agéncia e conta 
corrente indicados peto contratado. 

6.2. Os pagamentos decorreutes de despesas cujos valores nào ultrapassern o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverao ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias 
üteis, contados da data da apresentacäo cia Nota FiscallFatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

6.3. Os prazos referidos nos itens anteriores eomeçarâo a correr quando a CONTRATA1JA 
apresentar a fatura acompanhada de todos os documentos comprobatórios da execuçäo do 
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service, nâo tendo inicio no caso de apresentaçào de documentacao contendo erros on 
incompleta. 

6.4. A apresentação cia Nota FiscaVFatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado cia 
data final do perlodo de adimplemento cia parcela da contrataçâo a que aquela so referir. 

6.5. A apresentação cia Nota FiscallFatura deverá ocorrer no prazo do 10 (dez) dias, contado cia 
data final do periodo de adimplemento cia parcela cia contratacão a que aquela se referir. 

6.5.1. A Nota Fiscal deverá ser acoinpanhada de relatório detalhado cia medição das 
cOpias e impressöes efetivaniente realizadas. 
6.5.2. 0 relatório a que se refere o subitem acima deverá conter necessariamente as 
seguintes informaçOes: 

6.5.2.1. Nümero cia máquina (identificação); 
6.5.2.2. Quantidade de cópias realizadas; 
6.5.2.3. Respectivas quantidades acumuladas; 
6.5.2.4. Saldo do franquias on exeedentes. 

6.6. 0 pagamento somente seth autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
cornpetente, condicionado este ate a verificação da conformidade cia Nota FiscaliFatura 
apresentada em relação aos serviços efetivarnente prestados e aos materiais empregados. 

6.7. Havendo erro na apresentaçAo cia Nota Fiscal/Fatura on dos documentos pertinentes a 
contratação, on, ainda, circunstdncia que impeça a liquidaçâo da despesa, con -to per exernplo, 
obrigaçao fmanceira pendente, decorrente de penalidade irnposta on inadimplencia, 0 

pagamento ficaré sobrestado ate quo a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apôs a comprovação da regiilarização da situação, 
nâo acarretando qualquer onus para a Contratante. 

6.8. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instruçäo Nomiativa SLTIJMPOG n° 02, de 2008, será 
efetuada a retenção on glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem 
prejuizo das sançöes cabIveis, caso se constate quo a Contratada: 

6.8.1. não produziu Os resultados acordados; 

6.8.2. deixou de executar as atividades contratadas, on não as executou corn a qualidade 
minima exigida; 

6.8.3. deixou do utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, on utilizou-os corn qualidade on quantidade inferior a demandada. 

6.9. Seth considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.10. Antes de cacla pagamento a contratada, seth realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condiçôes de habilitaçäo exigidas no edital. 

6.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçäo de irregularidade cia contratada, será 
providenciada sua adverténcia, por escrito, para que, no prazo de 5 (chico) clias, regularize sua 
situação on, no mesrno prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igirnl periodo, a critério da contratante. 
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6.12. Não havendo regularização on sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá cornunicar aos ôrgãos responsáveis pela fiscalizaçäo da regularidade fiscal quanto a 
inadimplencia d.a contratada, hem coma quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessãrios para garantir o recebimento de seas 
créditos. 

6.13. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessárias a rescisào 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a 
ampla defesa. 

6.14. Havendo a efetiva execução do obj eto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada näo regularize sua situaçào junto ao 
SICAF. 

6.15. Somente por motivo de econornicidade, segurança nacional ou outro interesse pñblico de 
alta relevância, devidamente j ustificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da 
contratante, não sera' rescindido o contrato em execuçâo com a contratada inadimplente no 
SICAF. 

6.16. Quando do pagamento, será efetuada a retençAo tributária prevista na legislaçüo aplicável 

6.16.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional nâo sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficara condicionado a apresentaçäo de comprovação, por meio de 
docmnento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

6.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nAo tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, flea convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicacäo da seguinte formula: 

EM=IxNxVP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nñmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = tndice de compensacão financeira = 0,0001643 8, assim apurado: 

I=(TX) 	1=(61100) 	 1=0,00016438 

365 	 TX = Percentual da taxa anual = 

6.18. Qualquer alteração nos dMos bancários deverá sec comunicada ao DNIT, por meio de 
carta, ficando sob inteira responsabilidade do contratado os prejuizos decorrentes de 
pagamentos incorretos devido a falta de informação. 
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6.19. 0 pagamento efetuado pelo DN1T nâo isenta a CONTRATADA de suas obrigacöes e 
responsabilidades assrnnidas. 

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 

7.1. 0 preco consignado no contrato sera' corrigido anualmente, observado o interregno minimo 
de urn ano, contaclo a partir cia data lirnite pan a apresentaçäo da proposta, pela variação do 
indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do 113GB. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minirno de urn ano seth contado a partir 
dos efeitos financeiros do á.ltimo reajuste. 

8. CLAUSULA OITAVA - GARANTIA BE EXECUCAO 

8.1. A CONTRATADA, na assinatura deste Contrato, prestará garantia no valor do R$29 5,00 
(duzentos e noventa e chico reais), na modalidade de Seguro Garantia, correspondente a 5% 
(chico pot cento), no prazo de 10 (dez) dias observadas as condiçôes do Edital, do valor total 
do Contrato. 

8.2. A garantia contratual deve set cumprida conforme o disposto no item 11 do Edital. 

8.3. No caso de alteraçäo do valor do contrato on prorrogação de sua vigéncia, a garantia deverá 
set readequada on renovada nas mesmas condiçoes. 

8.4. Se o valor da garantia for utiliz ado, total on parcialmente, pela CONTRATANTE, para 
compensação de prejuizo causado no decorrer cia execução contratual pot conduta da 
CONTRATADA, esta deverá proceder a respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias üteis, 
contados da data em que tiver sido notificada. 

8.4.1. Na notificaçao devern constar as razöes da utilizaçao da garantia, corn referencia 
ao docurnento em que a CONTRATADA foi cientificada das correçöes que deveria 
providenciar e do valor das rnesrnas. 

8.5. Quando for oferecida garantia na rnodalidade de Seguro Garantia esta sornente será 
liberada on restituida apOs a execuçào do contrato, em consonancia corn o disposto no paragrafo 
4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinçâo se comprovará pelo recebirnento do objeto 
do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93, além das hipóteses previstas no subitem 
11.14 do Edital. 

8.6. A garantia apresentada terá seu valor atualizado nas mesrnas condiçOes do valor contratual. 

8.7. A substituição da garantia, coin on sern alteração da rnodalidade de garantia prestada, 
dependerá de prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

A 
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9. CLAUSULA NONA - REGIME DE EXIECUCAO DOS SERVICOS E FISCALIZACAO 

9.1. 0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materials 
que sero empregados e a fiscalizaçfto pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referéncia, anexo do Edital. 

10. CLAUSULA DECLMA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As demais obrigacOes cia CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Termo de Referéncia, anexo do Eclital. 

10.2. E obrigaçao da CONTRATADA manter todas as condiçoes de habilitaçao e qualificacäo 
exigidas na licitaçao, durante a execução contratual. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMIEIRA - SANCOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sançOes deste Contrato são adverténcia, multa, suspensão ternporaria de participação em 
licitação, impedirnento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, nos termos do 
estabelecido no Edital, no CAPITULO IV cia Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, na Lei n° 
10.520 de 17 de juiho de 2002 e nas lnstruçöes Normativas da CONTRATANTE N° 01/2013 
e IN 04/2015 on outra que a venha substituir, e nas demais disposicôes da legislação vigente. 

11.2. Corn flindarnento no artigo 7° cIa Lei n° 10.520/2002, flcará impedida de licitar e contratar 
corn a UniAo e seth descredenciada do SICAF, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, garantida a 
ampla defesa, scm prejuIzo da rescisão unilateral do contrato e da aplicacão de rnulta de ate 
30% (trinta per cento) sobre o valor total da contrataçâo, a CONTRATADA que: 

11.2.1. apresentar docunientaçao falsa; 

11.2.2. retardar a execução do objeto; 

11.2.3. falhar na execução do contrato; 

11.2.4. fraudar a execução do contrato; 

11.2.5. comportar-se de modo inidoneo; 

1126. flier declaraçäo falsa; on 

11.2.7. corneter fraude fiscal. 

11.3. Para os fins do item 1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 
paragrafo Onico, 96 e 97, parágrafotnico, cia Lei n° 8.666/1993. 

11.4. Corn fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n° 8.666, de 1993; e no art. 7° da 
Lei n° 10.520, de 17/07/2002, nos cases de retardarnento, de falhana execução do contrato ou 
de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser 
apenada, isoladarnente, ou juntamente corn a multa, corn as seguintes penalidades: 

11.4.1. adverténcia; 

11.4.2. multa, prevista no instrumento convoeatório on no contrato; 

I 
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11.4.3. suspensào temporária de participação em licitaçäo e impedimento de contratar 
corn a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

11.4.4. declaraçäo de inidoneidade para licitar on contratar corn a Administraçào Füblica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicão on ate que sej a prornovida a 
reabilitaçao perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
senipre que o contratado ressarcir a Administraçao pelos prejuizos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada coin base no inciso anterior. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativainente corn a sançäo de impedimento. 

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjuclicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999. 

11.7. A autoridade competente, na aplicacão das sançOes, levará em consideraçao a gravidade 
da conduta do inflator, o caráter educativo cia peru, bern como o dano causado a Adnilnistração, 
observado o princIpio dii proporcionalidade. 

11.8. As penalidadcs serâo obrigatoriamente registradas no SICA.F. 

11.9. 0 rito para o Processo Administrativo de Apuracao de Responsabilidade - PAAR referente 
As infraçOes praticadas pelos fomecedores da CONTRATANTE é o previsto na IN 04/2015, 
ou outra que a venha substituir. 

11.10 	Os percentuais das multas a serem aplicadas serão os seguintes: 

11.10.1 Na hipotese de recusa injustificada do licitante adjudicatario em assinar o 
contrato on retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administraçao, será aplicada multa de 15% (quinze por cento) do valor do 
contrato; 

11.10.2 Na bipótese de atraso injustificado na entrega on execução do objeto, os 
percentuais serão os seguintes: 

a) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 
prestaço do serviço, caleulado sobre o valor correspondente a parte 
inadimplente, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos; 

b) Multa de 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que 
exceder a alinea anterior, na entrega de material ou na execução do serviço, 
caleulado, desde o trigésirno primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente a parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do 
DNIT. 

11.10.3 Na hipótese de inexecuçâo parcial do contrato o percentual de multa será de 
15% (quinze per cento) sobre a parte inadimplida; 

/ 
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11.10.4 Na hipétese de inexecuçäo total do contrato o percentual de multa será 20% 
(vinte par cento) sobre o valor do contrato, sam prejuizo da rescisdo contratual a de suas 
consequências, 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO 

12.1. 0 presente Termo de Contrato poclerá ser rescindido nas hipoteses previstas no art. 78 da 
Lei if 8.666, do 1993, cam as consequéncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da 
aplicacäo das sançöes previstas no Termo do Referéncia, anexo do Edital. 

12.2. Os easos do reseisão contratual seräo formahnente motivados, assegurando-se a 
CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece us direitos da CONTRATANTE em easo do reseisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. 0 termo do rescisäo, sempre quo possIvel, seth precedido: 

12.4.1. Balance dos eventos eontratuais já cumpridos on parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. TndenizaçOes e multas. 

13.CLAUSULA DECIMA TERCEH4A - VEDACOES 

111. E vedado a CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar on utilizar este Termo de Con trato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. llnterromper a exeeução dos serviços sob alegaçAo do inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo tins casos previstos em lei. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERACOES 

14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei if 8.666, de 
1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes coniratuais, os acréscimos 
on supressöes que so fizerem neeessários, ate o limite do 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as pafles contratantes poderao exceder 
a limite do 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLAUSULA DECIMA OUNTA —DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos oniissos on situaçôes não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei if 10.520, de 2002, no Decreto n° 
5.450, do 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo do Defesa do 
Consumidor, no Decreto n° 3.722, do 2001, na Lei Complementar n° 123 do 2006, no Decreto n° 

'A 
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2.271, de 1997, na llnstruçâo Normativa SLTTIMPOG n° 2, de 30 de abril do 2008, a Instrução 
Normativa da CONTRATANTE no 04, do 2015, a Instruçäo do Serviços da CONTRATANTE n° 
01, DE 2014, a Jnstrnçäo de Serviços da CONTRATANTE no 07, DE 2015, a lnstrução de Serviços 
da CONTRATANTE n° 08, DE 2015, na Lei if 8.666, de 1993, subsidiariamente, bern como nos 
demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem pane integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcriçoes. 

16.CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICACAO 

16.1. Tneumbirâ a CONTRATANTE providenciar a publicacào deste instrumento, per extrato, 
no Diana Oficial da Uniao, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993. 

17. CLAUSULA DECIMA SETJMA - FORO 

17.1. 0 Foro para solucionar as litIgios quo decorrerem cia execução deste Termo do Contrato 
seth a da Seção Judieiária do Belo Horizonte - Justiça Federal. 

Pan firrneza e validade do pactuado, o presente Termo do Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
do igual tear, quo, depois do lido e achado em ordem, vai assinado poles contraentes. 

Bela Horizonte, 05 do outubro do 2017 

Cunha 

Lhamas dos Santos 
ENTANTE LEGAL 
Contratada 

TESTEMtJNFIAS: 

'%LnfrL1U 

1* tCGY 
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ANEXO I 

ACO1IDO 1W N1VEL 1W SERVIO (ANS) 

o DEPALRTAMENTO NACIONAL DE 1NFRAESTRUTU1IA 1W TRANSPORTES - DNIT, 
ente autárquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, corn sede na capital do Distrito 
Federal - Setor de Autarquias Norte, Nácleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n°. 04.892.70710001-00, neste ato representado pelo Superintendente Regional de Minas Gerais, 
FABIANO MARTINS CUNHA, nomeado pela Portaria no. 3, de 07/01/2016, e em conformidade 
corn as atñbuiçôes que ihe foram delegadas pela Portaria no 305, de 07/0312007, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa COPYGRAPH SERVIOS LTDA, 
inscrita sob o CNPJ 01.541.266/0001-04, corn sede na Rua Doutor Joäo Pinheiro, n° 170, bairro 
Jardim Gloria, CEP 36.015-040, no rnunicipio de Juiz de Fora/MG, denorninada CONTRATADA, 
neste ato representada por LEONARDO LHAMAS DOS SANTOS, portador da Carteira de 
Identidade n° 07.769.509-6 IFP/RJ, e CPF n° 002.216.417-00, tendo em vista o que consta no 
Processo no 50606.SE11000293/2017-31, co resultado final do Pregão n° 329/2017, coin fundamento 
na Lei no 10.520, de 2002 e, subsidiariamente a Lei n.° 8.666, de 1993 e demais legislaçóes 
correlatas, firmam o presente Acordo de Nivel de Serviços, como anexo ao contrato de 00709/2017. 

1. DEFINIçAO 
Acordo de Nivel de Serviços - ANS e o ajuste escrito anexo ao contrato entre o provedor de serviços 
e o Orgào CONTRATANTE, que define, em bases compreensiveis, tangiveis, objetivamente 
observávcis e comprováveis, os niveis esperados de qualidade cia prestacao do serviço e respectivas 
adcquaçOes de pagamento. 

2. OBJETIVO 
Prestaçào do servico em elevados niveis de qualidade. 

3. sANcOEs 
Embora a aplicaçào de indices de desconto sej a instrurnento de gestão contratual, não 
configurando sançäo, a Administraçäo da CONTRATANTE poderá, pela qualidade insuficiente, 
aplicar as penalidades previstas em contrato. 

4. vERIFIcAcOES PERIO1MCAS 
A frequência cia aferiçao e avaliaçäo dos niveis de serviço que devern ser cumpridos pela 
CONTRATADA, conforme Planilha de Servicos - Verificaçôes periOdicas. 

5. PAGAMENTO 
o pagamento mensal ficará vinculado ao cumprimento dos niveis de serviços defmidos neste Anexo. 
O valor do pagarnento mensal dos serviços será calculado como sendo o valor da fitura mensal, de 
acordo coin Os serviços executarlos, subtraida a soma das imperfeiçöes identificadas, conforme a 
tabela de faixas de percentuais de reduçâo, confonne tabela 01 - faixas de percentuai.s de reduçAo. 

A 
/ 
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ACORDO DE NIVEL DE SERVIO - ANS 

Servico de locação de máquina copiadora multifuncional digital 

IN9TCAIOR N" 1 - Prato 	atcndnnento this dcm 4andas jiara - 
ITEM DEsCR.IçI\o - 

'Finalidade Garantir a eficiência e celeridade na execuçao do conirato 

Executar os serviços conforme sua proposta, corn os recursos 
necessários 	ao 	perfeito 	eumprimento 	das 	cláusulas 
contratuais 

Fomecer os 	rnateriais 	e equipamentos, 	ferramentas 	c 
istensilios 	necessários, 	na 	qualithde 	e 	quantida& 
especificadas 

Repor peças, tnateriais e o próprio equipamento locado, sen 
onus pan a Contratante, no caso de defeitos continuos at v1etas a curnprir - Mhas 	de 	fabncaçao, 	em 	especificaçoes 	idénticas 	as 
constantes no contrato; 

Manutençäo preventiva que terá por fmalidade manter 
máquina em perfeito estado de flincionamento, mediante 
substituiçâo das pecas que apresentarem defeitos elot 
execução de regulagens, ajustes mecânicos, eletrOnicos e o 
que mais for necessário para manter as condiçôes norniais de 
time ionamento. 

Tempo decorrido entre a chamada efetuada peto 
Critério de mediçao CONTRATANTFJ e o atendimento feito pela 

CONTRATADA  

Forma de acompanhamento Por meio do registro de abertura dos ehamados 

Periodjeidade Mensal 

Cada chamada seth registrada e valorada individualmente Mecanismo do cáleulo 

nicio de vigéncia Data da vigência do contrato 

Para atendimento major que 24 horas descontar 1% (urn por 
aixas de ajuste no pagainento cento) do valor do pagamento mensal 

4 
/ 
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- 
- 	 - 	- 	 - GRAIL 

ITEM DE$CR1AO 	 - - 

1 Permitir situação que erie a possibilidade de causar ou cause danofisico, 
06 

lesão corporal ou conseguências Ietais; par ocorréncia. 

2 
Suspender on interromper, salvo par motivo de força major on caso 

05 fbrtuito, as services contratuais; por dia.  

3 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAcAO, sern 

02 motive justificado; per ocorrência.  
Desttuir on danjficar documentos par culpa on dolo de seus agentes, POT 02 
ocorréncia.  
Vara as iteiis a eguirpofdei5thr, 	de. 	 - 	- 	- 	- - 
Cumprir 	deterniinaçao 	formal 	on 	instrução 	complementar 	da 02 onência. 
Cuinprir prazo previamente estabelecido corn a FISCALIZAcAO para 

6 execução de serviços; par unidade de tempo clefrnida para determinar o 02 
atraso.  
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos, mesmo que Mo 

7 previstos nesta tabela de multas, apOs reincidência formalmente notificada 02 
pela FIScAUzAçAo; par ocorrência.  
Manter a documentação 	de habilitaçao 	atualizada; par item, par 01 000rr8ncia.  
Cumprir horário 	estabelecido 	pelo 	contrato 	on 	determinado 	pela 01 
FISCALIZAcAO; per ocorrên____ 
Cumprir determinaçao cia FISCALIZAçAO para controle de acesso de T to 

L seus funcionários; par ocorrência.  01 

-Grau - - -_---CorrespondêneiaT 	-- 
1  0,01% do valor do contrato 
2 0,02% do valor do contrato 
3 0,03% do valor do contrato 
4  0,05% do valor do contrato 
5 0,50% do valor do contrato 
6 1,00% do valor do contrato 

Tabela 01 - faixas de percentuais de reduçäo 

As refendas multas serão cobradas mediante Guja de Recolhimento da UniAo. 

6. BECURSOS 
6.1 .A CONTRATADA terá o prazo de 05 (chico) dias ñteis para recorrer do resultado final do 

relatório cia FiscalizaçAo quanto as quantidades de iinperfeiçOes jdentificadas no periodo 
rnedido. 
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Belo Horizonte, 05 de outubro de 2017. 

Lhamas dos Santos 
•ENT ANTE LEGAL 
Contratada 


